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= DECRETO Nº 6.320, DE 27 DE MARÇO DE 2026 =

CONSIDERANDO a celebração da Semana Santa, de relevante tradição 
cultural e religiosa;

CONSIDERANDO a conveniência adjministrativa quanto à organização do 
expediente nas repartições públicas municipais

CONSIDERANDO que a adoção da medida não ocasionará prejuízo à 
continuidade dos serviços públicos essenciais;

O Prefeito do Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais; 

= D E C R E T A =

Art. 1º - Fica considerado Ponto Facultativo, em todas as repartições da 
Prefeitura Municipal de Paracambi, no dia 02 (quinta-feira) de abril de 2026. 

Parágrafo Único – O expediente será normal para os serviços de Coleta de 
Lixo, Varrição, Hospital Municipal, Serviços Residenciais Terapêuticos e 
Serviços Epidemiológicos, sob a responsabilidade dos respectivos chefes.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.324, DE 30 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= D E C R E T A =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), para atender as despesas da 
Secretaria Municipal de Cultura, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, 
inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 2133/2026.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Cultura, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.

                                                                                          
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2026.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

                                      
ANEXO

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.325, DE 30 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= D E C R E T A =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 273.983,84 (Duzentos e setenta e três mil, novecentos e oitenta e 
três reais e oitenta e quatro centavos), para atender as despesas das 
Secretarias Municipais de Finanças; Esporte e Lazer, conforme ANEXO, com 
fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 
4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 1886/2026.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.

                                                                                           
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                       
Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Ano VII Paracambi, segunda-feira, 30 de março de 2026 Edição 1892

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano VII EDIÇÃO EXTRA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

101 02.01.13.392.0026.1103 3.3.90.30 1.500.0084 19.000,00 -0-

96 02.01.04.122.0006.2070 3.3.90.30 1.500.0084 -0- 19.000,00

TOTAL 19.000,00 19.000,00

COD. 
REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

286

 

11.01.04.123.0006.2026 3.3.90.30 1.501.0100 40.000,00 -0-

291 11.01.04.123.0006.2026 3.3.90.39 1.501.0100 185.000,00 -0-

300 11.01.04.129.0007.1033 3.3.39.39 1.501.0100 10.000,00 -0-

361 11.01.28.843.0006.2029 3.2.90.21 1.501.0100 15.000,00 -0-

363 11.01.28.843.0006.2029 4.6.90.71 1.501.0100 10.000,00 -0-

726 14.01.04.122.0006.2046 3.3.90.30 1.501.0100 3.983,84 -0-

289 11.01.04.123.0006.2026 3.3.90.39 1.500.0084 10.000,00 -0-

1003 11.01.28.845.0142.2420 3.3.90.45 1.500.0084 -0- 10.000,00

--- 31.01.27.812.0134.1208 4.4.90.51 1.501.0100 -0- 263.983,84

TOTAL 273.983,84 273.983,84



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos
Fonte: 1.501.0100 – Recurso Próprio

 
Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2026.

                                      
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO

Prefeito

Paracambi, 30 de março de 2026.

GALILEU RAMALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação
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